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CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO (SEPLAG/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por RENATO JORGE BROWN RIBEIRO,
portador da cédula de iden3dade RG n.º 047878616, expedida pela IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o
n.º 905.643.327-04, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão,
conforme delegação de competência prevista no art. 1º do Decreto Distrital nº 39.079, de 25 de maio
de 2018, no uso das atribuições previstas no ar3go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de
2010, e de outro lado, a FUNDAÇÃO DOM CABRAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.268.267/0001-92,
doravante denominada CONTRATADA, com sede à Avenida Princesa Diana, n° 760, Alphaville Lagoa
dos Ingleses, CEP: 34.018-006, Nova Lima – MG, neste ato representada por ROBERTO SAGOT
MONTEIRO, portador da Cédula de Iden3dade n° 0565066510, expedida pela SSP/BA e CPF/MF nº
599.854.535-49, na qualidade de Diretor Execu3vo da Fundação, celebram o presente Termo Adi3vo
pelas seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do objeto

2 - O presente Termo Aditivo objetiva:

2.1 - Alterar o Contrato, nos termos do art. 65, inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93, por acordo entre
as partes consoante jus3fica3vas da área demandante insertas nos expedientes SEI-DF (15251787 -
  14354304 - 14983647 - 15110326 - 15277759 - 15279704 - 15288085 - 15571027 - 15598092) e da
Contratada (14983578), sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública, para promover a
subs3tuição do evento especificado como "Palestra de Abertura" passando o evento a figurar como
"Palestra de Encerramento", conforme Proposta da Contratada (15267587).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do prazo de vigência�

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.



 

CLÁUSULA QUINTA – Da Publicação e do Registro                                  

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú3l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria
de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

Pelo Contratante:

 

_______________________________________________
RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

Pela Contratada:

_______________________________________________
ROBERTO SAGOT MONTEIRO
Diretor Executivo da Fundação
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